
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CONTRATO TSE N.º 56/2021

 

 

CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE
ENTRE SI
CELEBRAM O TRIBUNAL SUPERIOR
ELEITORAL E  A
EMPRESA MINHA
BIBLIOTECA LTDA.

 

O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, sediado no
Setor de Administração Federal Sul – SAF/SUL , Quadra 7, Lotes 1 e 2,
Brasília/DF, CNPJ nº 00.509.018/0001-13, doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato
representado pela SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO ,
Senhora ADAIRES AGUIAR LIMA , portadora da Carteira de
Identidade no 2.973.335 SSP/DF, CPF no 316.257.972-49, e, de outro
lado, a empresa MINHA BIBLIOTECA LTDA ., com sede na Av.
Queiroz Filho, 1700 - Sala 311 – Bloco E, CEP: 05319-000 - Vila
Hamburguesa – SP, CNPJ nº 13.183.749/0001-63, daqui por diante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo DIRETOR
EXECUTIVO, Senhor MAURO LOPES DE
AZEVEDO, portador da Carteira de Identidade nº 13.335.060-5 e CPF
nº 041.105.668-94, têm justo e acordado celebrar o
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS , sob a
regência da Lei n° 8.666/93, de acordo com o Procedimento
Administrativo SEI nº 2021.00.000001472-9, e, ainda, mediante as
seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
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O presente contrato tem por objeto a assinatura anual da
plataforma digital de livros eletrônicos Minha Biblioteca, consoante
especificações, exigências e prazos constantes do Projeto Básico e da
proposta da CONTRATADA, que fazem parte deste contrato,
independentemente de transcrição, no que não conflitar com as suas
disposições.

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA
DA EXECUÇÃO

A execução do objeto do presente contrato, sob o regime de
empreitada por preço global, será realizada por intermédio do
estabelecimento da CONTRATADA, inscrito no CNPJ
nº 13.183.749/0001-63, de acordo com as condições e especificações
estabelecidas no Projeto Básico, na proposta da CONTRATADA e
neste contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE obriga-se a:

1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA.

2. Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução contratual, bem
como indicar as ocorrências verificadas.

3. Designar servidor ou comissão de servidores para fiscalizar a
execução do objeto contratual.

4. Recusar qualquer serviço entregue em desacordo com as
especificações constantes do contrato e do Projeto Básico ou com
defeito.

5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, segundo as
condições estabelecidas neste contrato e no Projeto Básico.

 

CLÁUSULA QUARTA
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a:

1. Executar, com observação dos prazos e exigências, todas as
obrigações constantes deste contrato e do Projeto Básico.

Contrato 56 (1846919)         SEI 2021.00.000001472-9 / pg. 2



2. Disponibilizar o acesso aos serviços em até 15 (quinze) dias
úteis após a assinatura do contrato, por meio da internet.

3. Disponibilizar, na assinatura do contrato, os contatos de
telefone, fax, e-mail ou outro meio hábil para comunicação com o TSE,
bem como manter os dados atualizados durante toda a fase de execução
da contratação.

4. Acatar as recomendações efetuadas pelos fiscais do contrato.

5. A CONTRATADA deverá manter a plataforma atualizada
mensalmente, disponibilizando novos títulos que sejam publicados e/ou
atualizados pelas editoras sem ônus para o CONTRATANTE, desde
que autorizado pelo autor via contrato de direitos autorais.

6. A CONTRATADA poderá, a qualquer tempo durante o
prazo do Contrato, alterar, inserir ou excluir conteúdo da Base de Dados
por justo motivo ou caso ocorra a perda, total ou parcial, pela
CONTRATADA, do direito de disponibilização de alguma Obra junto
a seus autores/titulares de direitos, mediante comunicação, sem que
qualquer responsabilidade possa ser imputada à CONTRATADA.

7. Manter o caráter confidencial dos dados e informações
obtidos por qualquer meio ou prestados pelo TSE, não os divulgando,
copiando, fornecendo ou mencionando a terceiros e nem a quaisquer
pessoas ligadas direta ou indiretamente à CONTRATADA, durante e
após a vigência do contrato.

8. Manter, durante a execução do contrato as condições de
habilitação exigidas na contratação.

8.1. Verificadas irregularidades nas condições que
ensejaram sua habilitação quanto à regularidade fiscal, a
CONTRATADA terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos,
contados da notificação da fiscalização, para regularizar a situação,
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, sem prejuízo da
rescisão do contrato a critério da Administração.

9. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais
resultantes desta contratação.

9.1. A inadimplência da CONTRATADA com
referência aos encargos suportados não transfere a responsabilidade
por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem poderá onerar o
objeto deste contrato.

 

 

CLÁUSULA QUINTA
DO VALOR CONTRATUAL

Contrato 56 (1846919)         SEI 2021.00.000001472-9 / pg. 3



O valor total a ser pago pela execução dos serviços objeto desta
contratação é de R$ 82.800,00 (oitenta e dois mil e oitocentos reais).

 

Serviços Quantidade Valor total
(R$)

Assinatura anual da plataforma digital Minha Biblioteca, com
aproximadamente 6.400 títulos nas áreas jurídicas e ciências
sociais aplicadas

1.000 (mil)
licenças 82.800,00

Total do contrato 82.800,00

CLÁUSULA SEXTA
DO PAGAMENTO

1. O pagamento do objeto do presente contrato será efetuado
em uma única parcela, até o 10º (décimo) dia útil, a partir do atesto da
nota fiscal pelo servidor responsável pela fiscalização dos serviços,
mediante depósito bancário em conta da CONTRATADA, observado o
disposto na Lei nº 9.430/96 e a ordem cronológica estabelecida no art. 5º
da Lei nº 8.666/93.

1.1. O atesto do objeto contratado se dará pelo fiscal
administrativo, designado pela autoridade competente, por
meio da emissão de Nota Técnica de Atesto - NTA,
conforme previsto na IN nº 14/2017 - TSE. O fiscal
administrativo terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para emitir a
NTA e remeter o processo a CEOFI/SOF/TSE, contados do
recebimento do documento fiscal, do Termo de Recebimento
Provisório - TRP e Termo de Recebimento Definitivo - TRD
e dos demais documentos exigidos para liquidação e
pagamento da despesa.

2. Para que seja efetuado o pagamento,
a CONTRATADA deverá:

a) Apresentar nota fiscal correspondente aos serviços
prestados;

b) Comprovar sua regularidade perante a Seguridade Social
(Certidão Negativa de Débito – CND), o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço – FGTS (Certificado de Regularidade
do FGTS – CRF), a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas – CNDT), e para com a Fazenda
Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos e
Contribuições Federais e a Certidão de Quitação da Dívida
Ativa da União fornecida pela Receita Federal do Brasil),
admitida a certidão positiva com efeito de negativa ou outra
equivalente na forma da lei;
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c) Comprovar quitação dos impostos, das taxas e dos demais
encargos que incidam sobre os pagamentos resultantes do
contrato.

3. CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado
na proposta e nota de empenho;

3.1. Eventual mudança do CNPJ do estabelecimento
da CONTRATADA (matriz/filial), encarregada da
execução do contrato, entre aqueles constantes dos
documentos de habilitação, terá de ser solicitada formal e
justificadamente, no prazo máximo de 8 (oito) dias úteis da
data prevista para o pagamento da nota fiscal ou fatura, não
se aceitando pedido de substituição de CNPJ após o dia 30
(trinta) de novembro de cada ano.

4. Poderá ser dispensada a apresentação dos documentos
enumerados na letra “b” do item 2 desta Cláusula, se confirmada sua
validade em consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores (SICAF);

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA,
enquanto pendente de qualquer obrigação legal ou contratual, sem que
isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira
por atraso no pagamento;

6. Nos casos de eventuais atrasos injustificados de pagamento,
desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pelo CONTRATANTE, entre a data do pagamento e a
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM = I x N x VP

Em que:

EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a
do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga;

I = 0,0001644 – índice de compensação financeira por dia de
atraso, assim apurado:

I = (6/100)/365.

 

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

A despesa decorrente da prestação dos serviços, objeto do
presente contrato, correrá à conta dos recursos específicos consignados à
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Justiça Eleitoral no Orçamento da União, para o exercício de 2021,
no Elemento 33.90.39.01 - Assinatura de Periódicos e Anuidades,
Programa de Trabalho 02.122.0033.20GP.0001 - Julgamento de Causas
e Gestão Administrativa da Justiça Eleitoral, compromissada, neste
exercício, pela Nota de Empenho 2021NE000750, de 11/10/2021, no
valor de R$ 82.800,00 (oitenta e dois mil e oitocentos reais).

 

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1. Caso a CONTRATADA descumpra total ou parcialmente o
objeto contratado, garantida a prévia defesa e o contraditório, ficará
sujeita às seguintes penalidades:

1.1. Advertência;

1.2. Multa;

1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de licitar e contratar com a Administração pelo
prazo de até 2 (dois) anos.

2. As sanções previstas nos subitens 1.1 e 1.3 desta
Cláusula poderão ser aplicadas à CONTRATADA, juntamente com as
multas convencionais e de mora, descontando-as dos pagamentos a
serem efetuados, sem prejuízo do ressarcimento dos danos causado à
Administração e das demais cominações legais.

2.1. A CONTRATADA, durante a execução do contrato,
ficará sujeita a advertência e multa de mora, variável de
acordo com a gravidade, às infrações são atribuídos graus,
conforme as tabelas 1 e 2 a seguir:

 

TABELA 1 - Correspondência
Grau Percentual %
1 Advertência
2 Multa de 1% do valor do contrato
3 Multa de 2% do valor do contrato

 

TABELA 2 - INFRAÇÕES

ITEM DESCRIÇÃO INCIDÊNCIA 

LIMITE
MÁXIMO
DE
APLICAÇÃO

GRAU

Deixar de cumprir quaisquer das
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1 obrigações contratuais não previstas nessa
tabela de multas

Por ocorrência -------------- 1

2
Reincidir em descumprir obrigação já
penalizada anteriormente com advertência,
por ocorrência

Por dia
2 (dois) dias
corridos 2

3
Deixar de iniciar a execução do serviço no
prazo previsto no item 3.2.1 do Projeto
Básico

por dia 
5 (cinco)dias
corridos 2

4 Deixar de cumprir o prazo do item 5.1.2 do
Projeto Básico

Por dia 5 (cinco)dias
corridos

2

5
Deixar de cumprir o prazo para refazer os
serviços considerados falhos, incompletos
e inadequados pela  fiscalização

Por dia
5 (cinco) dias
corridos 3

6
Suspender ou interromper, salvo motivo de
força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais

Por dia
6 (dois) dias
corridos 2

 

3. Ultrapassado o limite máximo de aplicação de mora previsto
na "Tabela 2 - Infrações", o CONTRATANTE poderá optar uma das
seguintes hipóteses:

3.1. Entregue apenas parte do objeto, não aceitar o restante e
rescindir o contrato. Neste caso, será configurada a inexecução parcial
do contrato com aplicação de multa 10% do valor total do contrato, sem
prejuízo das demais consequências previstas em lei e no instrumento
contratual.

3.2. Caso os serviços ainda não tenham sido iniciados,
rescindir o contrato, configurada a inexecução total do contrato
com aplicação de multa de 20% do valor total do contrato, sem
prejuízo das demais consequências previstas em lei e no
instrumento contratual.

3.3. Presente o interesse público, aceitar o objeto mediante
justificativa com aplicação apenas da multa de mora. A
aceitação do objeto só será possível mediante demonstração nos
autos de que sua recusa causará prejuízo à Administração.

4. A multa de mora não será cumulada com a multa proveniente
de inexecução total ou parcial pela mesma infração. As multas de mora
que já tiverem sido quitadas poderão ter seu valor abatido do montante
apurado da multa por inexecução total ou parcial, desde que decorrentes
da mesma infração/ocorrência.

5. Na aplicação das penalidades previstas nesta Cláusula a
autoridade competente poderá se valer dos princípios da
proporcionalidade, da razoabilidade, e da prevalência e indisponibilidade
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do interesse público, em decorrência de circunstâncias fundamentadas
em fatos comprovados.

6. A CONTRATADA, quando não puder cumprir os prazos
estipulados para a execução dos serviços, total ou parcialmente, deverá
apresentar justificativa por escrito, no prazo máximo de 2 (dois) dias
úteis, devidamente comprovada, e em documento contemporâneo à sua
ocorrência, acompanhada de pedido de prorrogação, nos casos de
ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à
vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições deste
contrato, ou que impeça a sua execução, por fato ou ato de terceiro
reconhecido pelo CONTRATANTE.

7. Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que lhe
for aplicada, dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação
para o pagamento, a importância será descontada automaticamente, ou
ajuizada a dívida, consoante o § 3º do art. 86 e § 1º do art. 87 da Lei nº
8.666/93, acrescida de juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao
mês.

8. O CONTRATANTE promoverá o registro no SICAF de
toda e qualquer penalidade imposta à CONTRATADA.

9. O período de atraso será contado em dias corridos.

10. Fica estabelecido que os casos omissos serão resolvidos
entre as partes contratantes, respeitados o objeto do presente contrato, a
legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei nº
8.666/93, aplicando-lhes, quando for o caso, supletivamente, os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito
Privado.

11. Os atos administrativos de aplicação das sanções, com
exceção de advertência, multa de mora e convencional, serão
publicados resumidamente no Diário Oficial da União.

 

 

CLÁUSULA NONA
DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Dos atos administrativos concernentes ao presente contrato cabe
recurso nos termos do art. 109 da Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA DEZ
DA RESCISÃO

O CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato,
sem prejuízo das penalidades contratuais ou legais, no caso de sua
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inexecução total ou parcial ou nos demais previstos no art. 78 da Lei nº
8.666/93, e ainda nos seguintes:

a) Não correção dos defeitos ou deficiências devidamente
notificados nos serviços prestados;

b) Descumprimento das condições de habilitação e qualificação
legalmente exigidas, assim como das condições constantes deste
instrumento e da proposta.

 

CLÁUSULA ONZE
DAS ALTERAÇÕES

O presente contrato poderá ser alterado na ocorrência de
qualquer das hipóteses previstas no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

 

CLÁUSULA DOZE
DA VIGÊNCIA E DA DURAÇÃO

O presente contrato terá vigência a partir da data de sua
assinatura e duração de 12 (doze) meses.

 

CLÁUSULA TREZE
DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente contrato é firmado com fundamento no artigo 25,
caput, da Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA QUATORZE
DO FORO

O foro da Seção Judiciária do Distrito Federal é o competente
para solucionar qualquer questão relativa ao presente contrato.

 

CLÁUSULA QUINZE
DA PUBLICIDADE

A publicação da dispensa de licitação no Diário Oficial da
União dispensa posterior publicação do extrato do contrato, conforme o
disposto no artigo 26 da Lei nº 8.666/1993.

E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam o
presente instrumento para todos os fins de direito.
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MAURO LOPES DE AZEVEDO
USUÁRIO EXTERNO

  Documento assinado eletronicamente em 18/11/2021, às 11:57, horário oficial
de Brasília, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

ADAÍRES AGUIAR LIMA
SECRETÁRIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO

  Documento assinado eletronicamente em 19/11/2021, às 13:49, horário oficial
de Brasília, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1846919&crc=F5620041,
informando, caso não preenchido, o código verificador 1846919 e o código CRC
F5620041.
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302021101400210
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EXTRATO DE DOAÇÃO

Termo de Doação Nº 054/2021, celebrado entre o Conselho Nacional de Justiça - CNJ e o
Tribunal de Justiça de Goiás - TJGO, Processo: SEI n. 07577/2020. Objeto: doação de bens
patrimoniais descritos no anexo ao instrumento. Valor: R$ 279.649,64 (Duzentos e setenta
e nove mil, seiscentos e quarenta e nove reais e sessenta e quatro. Data da Assinatura:
07/10/2021. Signatários: pelo CNJ, Johaness Eck - Diretor-Geral; e pelo TJG O,
Desembargador Carlos Alberto França - Presidente.

EXTRATO DE DOAÇÃO

Termo de Doação Nº 067/2021, celebrado entre o Conselho Nacional de Justiça - CNJ e o
Tribunal de Justiça do Acre - TJAC. Processo: SEI n. 07394/2020. Objeto: doação de bens
patrimoniais descritos no anexo ao instrumento. Valor: R$ 78.457,68 (Setenta e oito mil,
quatrocentos e cinquenta e sete reais e sessenta e oito centavos) Data da Assinatura:
08/10/2021. Signatários: pelo CNJ, Johaness Eck- Diretor-Geral e pela TJAC,
Desembargadora Waldirene Oliveira da Cruz Lima Cordeiro - Presidente.

EXTRATO DE DOAÇÃO

Termo de Doação Nº 055/2021, celebrado entre o Conselho Nacional de Justiça - CNJ e o
Tribunal de Justiça de Goiás - TJGO. Processo: SEI n. 07577/2020. Objeto: doação de bens
patrimoniais descritos no anexo ao instrumento. Valor: R$ R$ 360.324,16 (Trezentos e
sessenta mil, trezentos e vinte e quatro reais e dezesseis centavos). Data da Assinatura:
08/10/2021. Signatários: pelo CNJ, Johaness Eck - Diretor-Geral; e pelo TJG O,
Desembargador Carlos Alberto França - Presidente.

EXTRATO DE DOAÇÃO

Termo de Doação Nº 053/2021, celebrado entre o Conselho Nacional de Justiça - CNJ e o
Instituto Do Câncer Infantil e Pediatria Especializada - ICIPE. Processo: SEI n. 04120/2021.
Objeto: doação de bens patrimoniais descritos no anexo ao instrumento. Data da
Assinatura: 08/10/2021. Signatários: pelo CNJ, Johaness Eck - Diretor-Geral; e pelo ICIPE,
Procurador Renilson Rehem de Souza.

EXTRATO DE DOAÇÃO

Termo de Doação Nº 061/2021, celebrado entre o Conselho Nacional de Justiça - CNJ e a
Seção Judiciária do Ceará - SJCE. Processo: SEI n. 07492/2020. Objeto: doação de bens
patrimoniais descritos no anexo ao instrumento. Valor: R$ 58.116,80 (Cinquenta e oito mil,
cento e dezesseis reais e oitenta centavos). Data da Assinatura: 08/10/2021. Signatários:
pelo CNJ, Johaness Eck - Diretor-Geral e pelo SJCE, Juiz Federal Alcides Saldanha Lima -
Diretor do Foro.

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
SECRETARIA DO TRIBUNAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2021 - UASG 70001

Nº Processo: 2021.000000045942. Objeto: Prestação de serviços de Agente de
Integração de Estágio, pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos
da lei, conforme especificações, exigências e prazos constantes do Termo de Referência -
Anexo I do Edital.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 14/10/2021 das 08h00 às 12h00 e das

12h01 às 17h59. Endereço: Setor de Administração Federal Sul Quadra 7 Lote 1/2, Asa Sul
- BRASÍLIA/DF ou https://www.gov.br/compras/edital/70001-5-00068-2021. Entrega das
Propostas: a partir de 14/10/2021 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 28/10/2021 às 14h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais:
Conforme Edital e Anexos.

ELIANE MARTINS DE SOUSA
Pregoeira

(SIASGnet - 13/10/2021) 70001-00001-2021NE000030
COORDENADORIA DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

SEÇÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

No processo nº: 2021.00.000001472-9. Objeto: Aquisição de contratação de serviço de
assinatura anual da plataforma digital de livros eletrônicos Minha Biblioteca. Contratado:
Minha Biblioteca Ltda. Fundamento Legal: Artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.666/93. Valor: R$
82.800,00 (oitenta e dois mil e oitocentos reais). Reconhecimento de Inexigibilidade: em
07/10/2021, por Adaíres Aguiar Lima, Secretária de Administração. Ratificação: em
08/10/2021, por Rui Moreira de Oliveira, Diretor-Geral.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

No processo nº: 2021.00.000008893-5. Objeto: Contratação da palestra "Burnout e
Boreout: compreender e prevenir estresse e o tédio no trabalho", como parte da Jornada
de Qualidade de Vida no TSE, em atendimento ao tema Saúde e Qualidade de Vida, para
até 400 participantes, prevista para o dia 15 de outubro de 2021. Contratado: CVI Cursos
e Treinamentos Empresariais Ltda. Fundamento Legal: Artigo 25 Inciso II, c/c o art. 13, VI,
da Lei nº 8.666/93. Valor: R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos Reais). Reconhecimento de
Inexigibilidade: em 11/10/2021, por Adaíres Aguiar Lima, Secretária de Administração.
Ratificação: em 11/10/2021, por Rui Moreira de Oliveira, Diretor-Geral.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

Nota de Empenho Ordinário nº 2021NE000752, emitida em 13.10.2021. FAVORECIDO:
Fortclean Comércio de Equipamentos Eireli. OBJETO: Aquisição de máscaras de proteção
individual. VALOR: R$ 2.511,60 FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8666/93. PA
2021.00.000005786-0

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

Nota de Empenho Ordinário nº 2021NE000749, emitida em 11.10.2021. FAVORECIDO: VS -
Vieira & Santos Comércio de Artigos de Papelaria e Informática Eireli. OBJETO: Aquisição

de material de consumo. VALOR: R$ 150,00 FUNDAMENTO LEGAL: Leis nº 8666/93 e
10520/02. PA 2021.00.000008859-5.

COORDENADORIA DE AQUISIÇÕES
SEÇÃO DE CONTROLE DE CUSTOS E GESTÃO DE ATAS DE

REGISTRO DE PREÇOS
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS TSE Nº 30, 31 e 32/2021. Pregão Eletrônico
48/2021. Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de suprimentos para
impressoras. ARP TSE nº 30/2021. Preço unitário do item 1 (R$523,00), item 3 (R$523,00).
ARP TSE nº 31/2021. Preço unitário do item 2 (R$520,00), item 4 (R$525,00), item 5
(R$519,00), item 6 (R$519,00), item 7 (R$521,00). ARP TSE nº 32/2021. Preço unitário do
item 8 (R$1.389,09), item 9 (R$1.431,41) item 10 (R$1.401,09), item 11 (R$12.901,04), item
12 (R$8.077,37), item 13 (R$8.077,37), item 14 (R$5.830,65), item 15 (R$5.830,65).
FUNDAMENTO LEGAL: Leis n.ºs 8.666/93 e 10.520/02 e Decreto n° 7.892/2013.
ASSINATURA: 13/10/2021. VIGÊNCIA: 13/10/2022. ASSINAM: Rui Moreira de Oliveira,
Diretor-Geral de Secretaria do TSE, Adaires Aguiar lima, Secretária de Administração do
TSE; Gilmar Mendonça de Lima, Ellen Crystine Figueiredo Barbosa Dutra, Carlos Augusto
Silva Memória, pelas empresas. SEI 2021.00.000003989-6.

SEÇÃO DE CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato-TSE nº 46/2021, firmado entre o TSE e a BRS Suprimentos Corporativos S.A, CNPJ
nº 09.216.620/0001-37. OBJETO: Contratação de serviços continuados de outsourcing para
operação de almoxarifado virtual, sob demanda, visando ao suprimento de materiais de
consumo, via sistema web disponibilizado pela CONTRATADA, conforme condições,
exigências e estimativas estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico nº 07/2020 e ARP nº
15/2020 do Ministério da Economia. VALOR: R$ 355.123,38. FUNDAMENTO: Leis nº
8.666/93 e nº 10.520/2002, Decretos nº 7.892/2013 e nº 9.507/208 e IN SEGES/MP nº
5/2017. ASSINATURA: 08/10/2021. ASSINAM: Rui Moreira de Oliveira, Diretor-Geral, pelo
TSE, e Cesar Leandro Folle, Representante, pela Contratada. PA SEI 2020.00.000004563-
7.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 65/2021

Comunico o resultado da licitação em epígrafe: VENCEDORAS: Fênix Informática
e Serviços Ltda. (CNPJ: 34.500.118/0001-09) - Item 1; e, Anax Brasil Comércio e Serviços
Ltda. (CNPJ: 28.849.946/0001-46) - Itens 2 e 3.

FILIPE DE SOUSA MENDES
Pregoeiro

(SIDEC - 13/10/2021) 050001-00001-2021NE000107

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 76/2021

Comunico o resultado da licitação em epígrafe: VENCEDORAS: Ferragens
Tendtudo Ltda. (19.915.068/0001-29) - Itens 2, 4, 18, 25 e 27); Império MDF Comércio e
Serviços Ltda. (02.815.283/0001-55) - Itens 3, 5, 6, 7, 8, 9, 13, 14, 15, 16, 17, 20, 21, 22,
23, 24 e 26); Infracorp Comércio e Serviço Eireli (19.518.708/0001-67) - Itens 10 e 11;
Costa&Nascimento Comércio e Serviços Ltda. (31.119.687/0001-02) - Item 28. Os itens 1,
12 e 19 restaram fracassados.

FILIPE DE SOUSA MENDES
Pregoeiro

(SIDEC - 13/10/2021) 050001-00001-2021NE000107

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 81/2021

Comunico o resultado da licitação em epígrafe: VENCEDORAS: Maxclean -
Comércio de Materiais de Higiene e Limpeza Eireli. (CNPJ: 08.456.756/0001-51) - Item 1; e
ADN Comércio e Distribuição de Produtos de Limpeza Eireli. (CNPJ: 05.621.087/0001-38) -
Item 2.

CÍCERO CELSO DE SOUSA
Pregoeiro

(SIDEC - 13/10/2021) 050001-00001-2021NE000107

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2021 - UASG 50001

Nº Processo: 007870/2021. Objeto: Aquisição de nobreak modular, trifásico,
com potência nominal de no mínimo 72 kVA, incluindo instalação, manutenção preventiva,
corretiva e assistência técnica, conforme especificações técnicas estabelecidas. para uso
em data center, integrado aos sistemas de monitoramento. Total de Itens Licitados: 1.
Edital: 14/10/2021 das 09h00 às 11h59 e das 13h00 às 17h59. Endereço: Safs Quadra 06
Lote 01-trecho 03-administracao 01 Andar, Asa Sul - BRASÍLIA/DF ou
https://www.gov.br/compras/edital/50001-5-00079-2021. Entrega das Propostas: a partir
de 14/10/2021 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 28/10/2021
às 14h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: Edital também disponível em
www.stj.jus.br. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto
descritas no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br e as especificações técnicas
constantes do Edital, prevalecerão as últimas.

JANAINA LIMA ARRUDA
Pregoeira

(SIASGnet - 11/10/2021) 50001-00001-2021NE000107

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 108/2021 - UASG 50001

Nº Processo: 22375/2021. Objeto: Contratação dos serviços de lavanderia.
Total de Itens Licitados: 1. Edital: 14/10/2021 das 09h00 às 12h00 e das 13h00 às
17h59. Endereço: Safs Quadra 06 Lote 01-trecho 03-administracao 01 Andar, Asa Sul
- BRASÍLIA/DF ou https://www.gov.br/compras/edital/50001-5-00108-2021. Entrega
das Propostas: a partir de 14/10/2021 às 09h00 no site www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 27/10/2021 às 14h00 no site www.gov.br/compras.
Informações Gerais: Edital também disponível em www.stj.jus.br. Em caso de
discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br e as especificações técnicas constantes do Edital,
prevalecerão as últimas.

JANAINA LIMA ARRUDA
Pregoeira

(SIASGnet - 13/10/2021) 50001-00001-2021NE000107
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